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RETIFICAÇÃO DO EDITAL INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 -
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

PROCESSO Nº 
002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 
013/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 
003/2024 

CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2024 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 26/03/2024 a 26/03/2025 

VALOR TOTAL R$ 4.812.720,72 (quatro milhões oitocentos e doze mil setecentos e vinte reais e 
setenta e dois centavos) 
Local: Prefeitura Municipal de Belterra-PA- Palácio das Seringueiras- Sala de licitações e
contratos administrativos- Estrada Um, nº 45, Bairro: Centro- CEP: 68.143-000, de 08:00 às 17:00

 
 

A Prefeitura Municipal de Belterra, pessoa jurídica de direito público, com sede à Vila Americana, n°45, inscrita 
no CNPJ sob n° 01.614.112/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Ulisses Jose 
Medeiros Alves, no uso de suas prerrogativas legais e considerando, por interveniência do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, inscrito sob CNPJ: 11.186.410/0001-95, órgão centralizado e finalístico da Administração Pública 
Municipal, no uso de suas atribuições, objetivando o cumprimento da Portaria nº. 166/2017, do Ministério da Saúde, 
torna público para ciência dos interessados, o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº003/2024, por meio do qual 
estarão abertas as inscrições para o processo de Credenciamento De Empresa Prestadoras De Serviços 
Médicos Pelo Período De 12 Meses Para Realização de procedimentos cirúrgicos onde Atender As 
Demandas Do Hospital Municipal De Belterra –HMB E Unidades De Saúde Do Município, tendo como 
objetivo a habilitação desses profissionais para o efetivo atendimento à população deste Município, sobretudo a mais 
carente, para o ano de 2024, nos termos e condições constantes no presente Edital. 

 

I - DA JUSTIFICATIVA:  
Considerando que a saúde pública é direito de todos e dever do Estado, nos termos da Constituição da República 
Federativa do Brasil; Considerando que a oferta contínua de serviços básicos e especializados através da contratação 
permanente de profissionais impactaria no limite prudencial de contratação de pessoal, conforme prevê a Lei 
Complementar nº 101/2000 a ponto de proporcionar um entrave na disponibilização e manutenção dos serviços; 
Considerando que o credenciamento é um sistema pelo qual a Administração Pública efetivará uma contratação direta, 
mediante a inexigibilidade de licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, pré- qualificando todos os 
interessados para, segundo condições previamente definidas neste Edital, credenciarem-se como prestadores de 
serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado; 

 

II - DO FUNDAMENTO LEGAL:  
2.1.O chamamento público é oriundo do processo administrativo n.º 24/2024 e fundamenta-se no art. 79, I c/c art. 74, 
da Lei 14.133/2021, e conforme recomendação do Misnistério Público do Estado do Pará. 

 

III - OBJETO:  
3.1. O presente procedimento visa credenciar profissionais, pessoa física ou pessoa jurídica, para prestação de serviços na 
área da saúde, aí compreendidas todas as ações e serviços necessários ao atendimento da população de Belterra no tocante 
à CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS PELO PERÍODO DE 
12 MESES PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ONDE ATENDER AS 
DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA –HMB E UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 
3.2. Os credenciados serão remunerados com os valores estimativos abaixo discriminados e os serviços deverão ser 
prestados no município de Belterra-PA, de acordo com as determinações da Secretaria Municipal de Saúde, os serviços 
a serem prestados no Hospital Municipal de Belterra e unidades de saúde básica, além de carga horária específica, 
conforme abaixo descrito: 
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ITEM Especialidade/ descrição da
atividade 

Nº de
Prof. 

UNID QTD. Média Total

Consultas Medicas

 
 
 
 

 
01 

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
Descrição da atividade: 08 Ambulatórios mensais, 
sendo 02 semanais com no mínimo 15 consultas 
por cada ambulatório, consultas 

especializadas, 
avaliação, analises de exames, emissão de 
laudos, avaliação pré/pós-cirúrgicas, 

Infiltração Articular 
e Retirada de material de Síntese (Fixador 
externo e Fios de Kishener), e 

atividades 
complementares correlatas. 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 

 
R$ 

11.493, 
50 

 
 
 
 

 
R$ 137.922,00 

 
 
 

02 

PEDIATRIA- Descrição da atividade: 08 
Ambulatórios mensais, sendo 02 semanais com 
no mínimo 15 consultas para cada ambulatório, 
consultas especializadas, avaliação, analises de 
exames, emissão de 
laudos, e atividades complementares 
correlatas. 

 
 
 

1 

 
 
 

MÊS 

 
 
 

12 

 
 

R$ 
8.000,0 
0 

 
 
 

R$ 96.000,00 

 
 
 

03 

ULTRASONOGRAFIA GERAL 
Descrição da atividade: 1 atendimento semanal, 
com no mínimo 30 consultas por atendimento, 
consultas especializadas, 
avaliação, realização de atividades de forma 
itinerante conforme planejamento. 

 
 
 

1 

 
 
 

MÊS 

 
 
 

12 

 

R$ 
8.400,0 
0 

 
 
 

R$ 100.800,00 

 
 

04 

CONSULTAS PRÉ E PÓS- CIRURGIAS
PARA CIRURGIAS ELETIVAS 
GINECOLÓGICAS: 
Sendo no mínimos 50 consultas mensais conforme 
a realização dos 
procedimentos. 

 
 

1 

 
 

Mês 

 
 

12 

 
R$ 

8.000,0 
0 

 
 

R$ 96.000,00 

PROCEDIMENTOS CIRUGICOS 

 
 
 

 
05 

CIRURGIAS GINECOLÓGICAS- 
tais como:  Histerectomia 
Abdominal; Histerectomia Vaginal; 
Colpoperineoplastia; Correção de distopia 
genital feminina; Anexectomia; Exérese de 
endometriomas/ tumores benignos anexiais; 

CAF/LEEP; 
Bartolinectomia e laqueadura. Sendo 
realizado no mínimo 25 
procedimentos mensais. 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
Mês 

 
 
 

 
12 

 
 
 

R$ 
25.000, 

00 

 
 
 

 
R$ 300.000,00 

 
06 

CIRURGIAS OBSTÉTRICAS:
Laqueaduras e Partos Cesarianos, sendo 
realizado no 
mínimo 10 
procedimento 

 
1 

 
Mês 

 
12 

R$ 
20.000, 

00 

 
R$ 240.000,00 

 
07 

CIRURGIAS OBSTÉTRICAS:
Partos Cesarianos com laqueadura, sendo 
realizado no mínimo 10 
procedimento. 

 
1 

 
Mês 

 
12 

R$ 
20.000, 

00 

 
R$ 240.000,00 

 
 
 

08 

OFTALMOLOGIA Descrição da atividade: 04 
Ambulatórios mensais, sendo 1 semanal com no 
mínimo 15 consultas para cada ambulatório,
 consultas 
especializadas,avaliação, realização e analise de 
exames, emissão de laudos e atividades 
complementares correlatas. 

 
 
 

1 

 
 
 

MÊS 

 
 
 

12 

 
 

R$ 
9.000,0 

0 

 
 
 

R$ 108.000,00 
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09 
Consultas pré e pós operatórias dos procedimento 
de Facoemulsificação,sendo no mínimo 60 
consultas. 

 
1 

 
MÊS 

 
12 

R$ 
3.000,0 

0 

 
R$ 36.000,00 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

 
 
 

10 

OFTALMOLOGIA   cirurgia de 
Facoemulsificação  Descrição da 
atividade: Sendo  30
procedimentos, a serem realizados no Centro 
Cirúrgico do Hospital Municipal de Belterra    Ou  
clínica especializada 
conforme 
necessidade. 

 
 
 

1 

 
 
 

MÊS 

 
 
 

12 

 
 

R$ 
72.000, 

00 

 
 
 

R$ 864.000,00 

 
 

11 

OFTALMOLOGIA cirurgia de pterígio Sendo
30 procedimentos, a serem realizados no 
Centro Cirúrgico do Hospital Municipal de 
Belterra   Ou clínica   especializada conforme 
necessidade. 

 
 

1 

 
 

MÊS 

 
 

12 

 
R$ 

39.000, 
00 

 
 

R$ 468.000,00 

CONSULTAS MEDICAS 

 
12 

Consultas pré e pós operatórias 
dos procedimento de Pterígio, sendo no 
mínimo 60 consultas. 

 
1 

 
MÊS 

 
12 

R$ 
3.000,0 

0 

 
R$ 36.000,00 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

 
 

13 

CIRURGIA ELETIVAS DE HÉRNIA 
E VESICULA Sendo 20 
procedimentos mensais a serem 
realizados no Centro Cirúrgico do 
Hospital Municipal de Belterra. 

 
 

1 

 
 

Mês 

 
 

12 

 
R$ 

12.666, 
66 

 
 

R$ 151.999,92 

CONSULTAS MEDICAS 

 
 

14 

CONSULTAS PRÉ E PÓS- CIRURGIAS
PARA CIRURGIAS 
ELETIVAS: Sendo no mínimo 60 
procedimentos mensais realizado ou 
conforme demandas. 

 
 

1 

 
 

Mês 

 
 

12 

 
R$ 
3.800,0 
0 

 
 

R$ 45.600,00 

PROCEDIMENTOS CIRUGICOS 

 
15 

CIRURGIA GERAL: Ortopedia e traumatologia; 
Plantão de 12 horas de acordo com escala na 
semana e 
demandas realizadas. 

 
1 

 
Unid. 

 
180 

R$ 
3.000,0 

0 

 
R$ 540.000,00 

 
 
 

16 

ANESTESISTA :plantão de 12 horas de acordo 
com escala na semana e demandas realizadas, 
avaliar paciente antes/após o ato cirúrgico efetuar 
anestesia conforme tipo de procedimento     a     ser
 realizado, 
acompanhar o 
paciente durante o procedimento. 

 
 
 

1 

 
 
 

Unid 

 
 
 

100 

 
 

R$ 
2.200,0 

0 

 
 
 

R$ 220.000,00 

 
 
 

17 

ANESTESISTA: plantão de 12 horas de acordo 
com escala na semana e demandas realizadas, 
avaliar paciente antes/após o ato cirúrgico efetuar 
anestesia conforme tipo de procedimento     a     ser
 realizado, 
acompanhar o 
paciente durante o procedimento. 

 
 
 

1 

 
 
 

Unid 

 
 
 

100 

 
 

R$ 
2.200,0 

0 

 
 
 

R$ 220.000,00 

 
 
 

18 

ANESTESISTA: plantão de 12 horas de acordo 
com escala na semana e demandas realizadas, 
avaliar paciente antes/após o ato cirúrgico efetuar 
anestesia conforme tipo de procedimento     a     ser
 realizado, 
acompanhar o 
paciente durante o procedimento. 

 
 
 

1 

 
 
 

Unid 

 
 
 

100 

 

R$ 
2.200,0 

0 

 
 
 

R$ 220.000,00 
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PLANTÕES MEDICOS 

 
 

19 

PLANTÃO MÉDICOS DE 12 HORAS NA
EMERGÊNCIA 
descrição  da atividade:   consultas 
especializadas,    avaliação, 
consultas medicas  gerais, analise de 
exames, emissões de laudos e 
atividades complementar correlatas 

 
 

1 

 
 

Unid 

 
 

360 

 
 

R$ 
1.803,3 

3 

 
 

R$ 649.198,80 

LABORATORIO HMB 

 
 

20 

BIOMEDICO Descrição da atividade: 
Profissional para realização de analises clinicas, 
emissão de laudo, sendo plantões de 12 horas 
noturno. 

 
 

1 

 
 

MÊS 

 
 

12 

 
R$ 

3.600,0 
0 

 
 

R$ 43.200,00 

 

3.3. Os profissionais credenciados deverão se adequar aos horários e procedimentos adotados pela unidade onde for 
designado para prestar seus serviços, sujeitando-se, inclusive, se for o caso, à realização de plantões, nos termos do 
respectivo contrato de credenciamento. 
3.4. Os médicos enfermeiros deverão realizar exames e emitir laudos sempre que solicitados e descritos no projeto 
básico 
3.5. É vedada a celebração de contrato com a CREDENCIANTE sem o preenchimento dos requisitos descritos 
neste edital, observando, ainda, a vedação da participação de profissional já ocupante de cargo efetivo neste município, 
conforme art. 14 da Lei 14.133/2021. 
3.6 É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica que: 

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 
II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
3.6.1.O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na legislação, o cumprimento 
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu requerimento de participação com as exigências do edital. 
3.7 .A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo da responsabilidade penal. 

 

IV - DO CREDENCIAMENTO:  
4.1. A inscrição por si só não gera direitos para o profissional, tampouco obriga a Administração ao efetivo 
credenciamento e/ou contratação. Será credenciado apenas o interessado que for regularmente inscrito nas condições 
exigidas no presente Edital, desde que, e quando haja necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. Observado o disposto no item 4.1, o critério adotado para a escolha do profissional a ser credenciado será a 
obediência aos requisitos pré-estabelecidos e necessidades da administração durante a vigência do presente edital. 
4.3. A inscrição ao processo de credenciamento implica manifestação do interesse do profissional em participar do 
credenciamento junto ao Setor de licitações e contratos, localizado na Prefeitura Municipal de Belterra e aceitação e 
submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital, 
bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pelo FMS. 
4.4. Caso o(a) inscrito(a), quando convocado(a), deixe de, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar qualquer 
documentação exigida pelo Fundo Municipal de Saúde, ou a recusa em assinar, por qualquer razão, o competente 
contrato de credenciamento, será considerado, para todos os efeitos, como desistente da respectiva contratação. 
4.5. O Fundo Municipal de Saúde manterá lista contendo a relação dos inscritos, conforme a ordem que se 
apresentarem e o resultado de cada inscrição, seja contratação ou desistência, nos termos desse edital, que poderão ser 
consultadas a qualquer momento por qualquer interessado. 
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V – DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
5.1. O requerimento de inscrição deverá ser formulado diretamente pelo(a) interessado(a), ou por seu bastante 
procurador, durante a vigência do presente Edital, a partir do dia 26 de março de 2024 até o dia 26 de marçode 2025, na 
sede da Prefeitura Municipal de Belterra-PA. Sala de licitações e contratos- Estrada Um, Palácio das Seringueiras, nº 45- 
Bairro Centro. Belterra-PA. 
5.1.1 Ás análises ocorrerão a partir do 15 dia útil da sua publicação, ou seja, dia 17 de abril de 2024.  
5.2.O(A) interessado (a) em participar do processo de credenciamento para os serviços na área de saúde  também, devem, 
obrigatoriamente, quando solicitados entregar no ato da inscrição, os seguintes documentos enumerados em suas 
respectivas folhas, sequencialmente: 
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada com a solicitação de credenciamento, impressa conforme  modelo do 
Anexo II, contendo a indicação da especialidade requerida. 
b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da inscrição, preenchida conforme disposto no Anexo III. 
c) Toda documentação exigida no item VII. 
d) Currículo padrão, observada à área pretendida devidamente atualizado. 
5.3 Juntamente serão encaminhados os documentos listados no item 7.1 do Edital 
5.4 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em cópia autenticade. Para fins de verificação 
autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
5.3. As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação entregue são de inteira 
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos 
para participar do processo de credenciamento. 
5.4. A falta de qualquer dos documentos acima enumerados importará, sem necessidade de qualquer outra providência 
por parte da Administração, na imediata recusa do respectivo pedido de inscrição. 
57. Todas as informações e dados prestados são de inteira responsabilidade do proponente, inclusive quanto a possível 
apuração e responsabilização de informações falsas ou enganosas. 

 

VI – DA FORMALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO:  
6. O requerimento de inscrição deverá ser formulado diretamente pelo(a) interessado(a), ou por seu bastante procurador, 
durante a vigência do presente Edital, a partir do dia 26 de março de 2024 até o dia 26 de março de 2025, na sede da 
Prefeitura Municipal de Belterra-PA. Sala de licitações e contratos- Estrada Um, Palácio das Seringueiras, nº 45- Bairro 
Centro. Belterra-PA, no horário das 08:00h às 17:00h. 
6.2. Se o interessado se fizer representar por procurador, este deverá juntar à documentação da inscrição cópia do 
documento de identidade, do CPF/MF e do competente instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida 
em Cartório. 
6.3. Somente se admitirá o requerimento de inscrição na forma prevista no item 5.1 e seguintes, vedados quaisquer 
outros meios, vedado inclusive através de e-mail. 

 

VI.I. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS:  
6.3.3. Os resultados dos considerados habilitados à contratarem com o município serão disponibilizados no endereço 
eletrônico do diário oficial dos municípios, à medida que a análise de que trata o item 6.3.6. Ocorrer ao longo dos 12 
(doze) meses de validade do edital. 
6.3.4. O critério para distribuição da demanda, será demonstrado conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo vinculada a contratação solicitação devidamente justificada, sendo observado ordem de credenciamento. 
6.3.5. A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vigente. 
6.3.4. Os interessados caso queiram recorrerão do resultado preliminar publicado no Diário Oficial dos Municípios, 
apresentando suas razões devidamente fundamentadas por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado do dia 
subsequente à data de publicação, ficando, nesse período, autorizados a obter vista do processo junto ao Setor de 
Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Belterra, observadas as seguintes determinações: 
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a) O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no 
ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso. 
b) Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios. 
6.3.5. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de Contratação proferirá, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação em até 2 (dois) dias úteis. 
6.3.6. A Comissão de Contratação procederá com análise dos mesmos e em até 03 (três) dias a contar do protocolo 
dos documentos de inscrição, ato em que gerará ata de sessão para fins de registro de ato, após publicará lista contendo 
habilitados e inabilitados, concedendo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado do dia subsequente à data de 
publicação do resultado para interposição de recurso nos moldes do item 6.3.4. 

 

VII – DA HABILITAÇÃO  
7.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1.1 Aos Fornecedores serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
interessado de realizar o objeto da contratação, nos termos do disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, sendo os seguintes documentos: 
7.1.1.1 Habilitação jurídica: 
I- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
II- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
III- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores. 
IV-. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 
V- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. VI-No caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 
VII- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
7.1.1.2. Regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista (certidão de débitos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho): 
I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
II- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
III- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 34.2.4.Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. IV-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
V- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
VI- Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
VII- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
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7.1.1.3. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
I- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da empresa. 
II- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios orçamentários para que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
I.1). Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembléia geral 
ordinária, registrada na Junta Comercial. 
I.2). Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço patrimonial, 
não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo 
devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas informações contidas no balanço com o 
respectivo CRC. 
I.3) A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para a habilitação. 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de 
endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
NDE: ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO GE= PASSIVO CIRCULANTE 
+ PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO TOTAL 
OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos assinada 
pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. No caso de sua recém-constituição, 
poderá a licitante apresentar balanço de abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa. 
7.1.1.4. se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
7.1.1.5. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas no caput, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
7.1.1.6. A validade das certidões exigidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas 
não contenham expressamente o prazo de validade, a ordenadora convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo 
de validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. 
7.1.1.7. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, que comprove 
que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo 
ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente 
como telefone e endereço, nome do responsável, RG e/ou CPF e assinatura, de forma que este município possa fazer 
contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 
7.1.2 Os interessados deverão entregar em envelope, no período e na forma prevista neste Edital, sua 
documentação de habilitação. 
7.1.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico- financeira, 
desde que previsto no edital, poderá ser substituída por registro no SICAF.  

7.1.4.A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento de 
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participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no edital. 
7.1. 5. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado pelo órgão ou pela 
entidade credenciante, com a possibilidade de, no interesse da administração, ser convocado para executar o objeto. 
7.1.6- Será obrigatório para fins de habilitação registro junto ao SICAF. 
7.1.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, exceto em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação. 
7.1.8 .A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 
7.1.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto 
no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
7.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte observará 
o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto de 2006. 

 

VIII – DA FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:  
8.1.O pagamento será efetuado, mensalmente, após a apresentação das faturas dos serviços comprovadamente 
prestados. 
8.2.As despesas resultantes dos credenciamentos a que se refere o presente Edital correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
10.302.0004.2072.0000 – manutenção do hospital municipal de Belterra –HMB 3.3.90.39.00 
– outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.301.0004.2064.0000 – manutenção das unidades 
básicas de saúde – UBS 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

IX – DA VIGÊNCIA DO EDITAL:  
9.1. Este Edital de Chamamento terá vigência da data de sua publicação até 26/03/2025. 

 
IX – DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO:  
10.1. Os contratos de credenciamentos terão vigência da data de assinatura do competente instrumento contratual até 
31 de dezembro de 2024, e consequentemente no ano seguinte, podendo ser prorrogados nos termos do disposto no art. 
107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, de acordo com o interesse entre as partes. 

 
X – DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO:  
11.1. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público decorrentes de 
fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 

 
  XI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

12.1. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital de Chamamento Público, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este 
processo de credenciamento. Também não caberá nenhuma indenização pela prestação de serviços, fazendo jus o 
credenciado apenas a remuneração mencionada no item I deste Edital. 
12.2. O credenciado não possuirá qualquer vínculo empregatício com o Município de Belterra-PA, regendo- se a 
contratação pelo art. 79, I c/c art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. Caso o profissional que se pretenda credenciar neste Edital tenha prestado, em outra oportunidade, serviços ao 
Fundo Municipal de Saúde e não tenha cumprido a contento suas obrigações, este se reserva 
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ao direito de não realizar a contratação. 
12.4. Maiores esclarecimentos sobre o presente Edital de Chamamento, bem como cópia dele, poderão ser obtidos 
na sede da Prefeitura Municipal de Belterra- Setor de licitações, no horário de expediente. 

 

XIII – DO FORO:  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém-Estado da Pará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução 
deste instrumento. 

 
Belterra-PA, 28 de março de 2024. 

 
 
 

_________________________
Edjane Medeiros Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 005/2023 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROJETO BÁSICO 
1. Dados do orgão gerenciador 

Orgão: secretaria municipal,de de saude – 
semsa CNPJ: 11.186.410/0001-95  

2. DO OBJETO: 
  Constitui o objeto do presente projeto basico a Credenciamento De Empresa Prestadoras De 

Serviços Médicos Pelo Período De 12 Meses Para Realização de procedimentos cirúrgicos onde 
Atender As Demandas Do Hospital Municipal De Belterra –HMB E Unidades De Saúde Do 
Município. 

 
3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO: 

. 
A secretaria municipal de saúde visando manter a atenção para a saúde da população está realizando o 

credenciamento para que profissionais especialistas possam desempenhar serviços de atendimento em saúde no 
município. 

Obedecendo a constituição federal, de acordo com o art.196, que diz: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 

Deste modo seguindo as exigências também no ministério da saúde, está sendo realizado tal processo para 
que os atendimento de sua de possam ser realizado durante o ano sem que haja danos a população. Diante disso a 
secretaria irá realizar o credenciamento visto que o município não possui a quantidade suficiente de profissionais 
qualificados que possam está atendendo todo os munícipes nas respectivas unidades “estratégias” e Hospital 
Municipal. Esta futura contratação visa à reorganização da Atenção Primária, e de acordo com os preceitos do 
Sistema Único de Saúde, e é tida pelo Ministério da Saúde e gestores estaduais e municipais como estratégia de 
expansão, qualificação e consolidação da atenção primária. 

O presente instrumento visa o planejamento da Contratação de Empresa Especializada para a realização 
de atendimentos e realizações de procedimentos médicos especializados com a população belterrense, visto que a 
secretaria de saúde não possui quantidades de profissionais suficiente para atender as demandas do município, se 
fez necessário a realização de tal processo para que os munícipes tenham um atendimento de qualidade e e 
especializado, e também para que as demandas de unidades básicas de saúde – UBS e hospital municipal não 
fiquem acumulado causando danos a administração publica e aos usuários do sistema único de saúde. Tais 
contratações deverão obedecer conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste 
instrumento. 

Como o município de Belterra é possuidor de uma abrangência territorial extensa, e para que a saúde possa 
atender a todas as demandas fora feito um planejamento, em que dividiu o município em três tipos de região que 
são: 

I-    Região ribeirinha 
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- UBS Piquiatuba atende cerca de 2.349 pessoas 
- UBS aramanaí atende cerca de 2.024 
pessoas II- Região urbana 
- UBS Ana Celia atende cerca de 2.058 pessoas 
- UBS Aline Siqueira atende certa de 2.896 pessoas 
- UBS mauricia colaço atender cerca de 3.047 pessoas 
- UBS estrada 04 atende cerca de 2.841 
pessoas III- Região planalto 
- UBS bela Terra atende cerca de 3.047 pessoas 
- UBS são Pedro atende cerca de 1.816 pessoas 
- UBS são Jorge atende cerca de 2.108 pessoas 

Como nosso município não possui corpo de profissionais o suficiente e visando o aumento de 
profissionais especialista que possam atender tais demandas e que não haja nenhum dano tanto para a população 
como para o poder público, é necessário que se faça tal processo para que os trabalhos que são desempenhados 
tanto pelas unidades de saúde em cada comunidade, como também no Hospital Municipal não sofram danos 

com falta de médicos e que acarretem um acumulo de pacientes para serem atendidos, e não haja demora nos 
exames solicitados, assim dando assistência digna e agradável a população, gerando recursos para crescimento e 

modernização dos serviços no município. Considerando a ausência de normatização expressa do 
credenciamento em norma geral federal, vinculante dos três níveis da federação, a doutrina e os operadores 
do direito, encarregados das contratações mediante credenciamento, adequam o instituto no artigo 79 inciso I da 

Lei Federal nº 
14.133 de 2021. 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas; 
[...] 

 
Diante da insuficiência do conteúdo das regras ali veiculadas, tornou-se manifesta a necessidade de, em 

sede infra legal, promover a regulamentação da figura jurídica, até mesmo para que se obtivesse um mínimo de 
segurança jurídica no cotidiano administrativo. 

Com o objetivo de consolidar esse entendimento a AGU, manifestou-se em prezar pelos aspectos 
essenciais do credenciamento, de modo não desnaturar nem utilizar de forma indevida, vindo a ser analisado cada 
caso concreto, em especial que: 

a) haja possibilidade de contratação de quaisquer dos interessados que satisfaçam às condições exigidas; 
b) preço de mercado seja razoavelmente uniforme que fixação prévia de valores seja mais vantajosa para 

Administração, devendo ficar demonstrada nos autos vantagem ou igualdade dos valores definidos em relação aos 
preços de mercado; 

c) seja dada ampla divulgação, mediante aviso publicado nos meios legais, sem prejuízo do uso adicional 
de outros meios que se revelem mais adequados ao caso; 

d) sejam fixados os critérios exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se; 
e) seja fixada, de forma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de serviços; 
f) sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento; 
g) seja prevista a possibilidade de denúncia do ajuste, qualquer tempo, pelo credenciado, bastando notificar 

Administração, com antecedência fixada no termo; 
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h) a possibilidade de credenciar-se fique aberta durante todo período em que Administração precisar dos 

serviços, recomendando-se fixação no edital, cuja minuta deve ser analisada pela respectiva assessoria jurídica; 
i) possibilidade de os usuários ou administrados denunciarem qualquer irregularidade verificada na 

prestação dos serviços; 
j) sejam fixados critérios objetivos de distribuição da demanda, por exemplo, sorteio público, excluindo-

se os sorteados anteriormente, escolha pelo próprio usuário-interessado etc. 
A normatização federal foi se aperfeiçoando, tendo sido editada a Instrução 
Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que no item IV do 

Anexo I definiu o credenciamento como “ato administrativo de chamamento público destinado à pré-qualificação 
de todos os interessados que preencham os requisitos previamente determinados no ato convocatório, visando 
futura contratação, pelo preço definido pela Administração”. 

O Anexo VII-B da Instrução Normativa nº 05/2017, que trata das diretrizes específicas para elaboração 
do ato convocatório, trata do credenciamento no item 3, nos seguintes termos: 

“3.1. Para a contratação de prestação de serviços, os órgãos e entidades poderão utilizar o sistema de 
credenciamento, desde que atendidas às seguintes diretrizes: 

a) justificar a inviabilidade de competição pela natureza da contratação do serviço a ser prestado; 
b) comprovar que o interesse da Administração será melhor atendido mediante a contratação de um maior 

número de prestadores de serviço; 
c) promover o chamamento público por meio do ato convocatório que definirá o objeto a ser executado, 

os requisitos de habilitação, as especificações técnicas indispensáveis, a fixação prévia de preços e os critérios para 
convocação dos credenciados; 

d) garantir a igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração, 
pelo preço por ela definido; 

e) contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições fixadas pela Administração. 
3.2. O Sistema de Credenciamento ficará aberto pelo prazo estipulado no ato convocatório, renováveis 

por iguais e sucessivos períodos, para inscrição de novos interessados, desde que atendam aos requisitos do 
chamamento. ” 

Advertem os doutrinadores que “Existindo ofertas de preços díspares entre as 
Instituições financeiras, ou seja, não sendo os mesmos os preços praticados pelas instituições, abre-se 

espaço para a abertura de processo seletivo em busca da proposta mais vantajosa para a administração. “No âmbito 
dos Estados e Municípios, identificam-se normatizações do instituto, além do tratamento normativo dado em sede 
de decretos e outros atos regulatórios de órgãos e entidades administrativas”. 

Esse cipoal de diplomas e ponderações jurídicas, de natureza doutrinária, das Cortes de Contas e advocacia 
pública, demonstra que esse é mais um dos pontos que desafia um tratamento normativo adequado no ordenamento 
brasileiro. Por hora, é fundamental atentar para que a sua adoção esteja amparada em normas em vigor (como o 
artigo 79 da Lei Federal nº 14.133 de 2021), observando-se a normatização legal específica e administrativa que 
não ofenda a distribuição constitucional de competências legislativas e as demais regras da CR/88. 

Cabe falar em credenciamento quando a Administração se dispõe a firmar vínculo com todos os 
interessados, assegurando-lhes tratamento isonômico. Nesta hipótese, o instituto do credenciamento viabilizará a 
contratação direta com fulcro no artigo 79 inciso I e também com o decreto de regulamentação decreto nº 11.878, de 
9 de janeiro de 2024 da lei federal nº 14.133. De fato, um dos 
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objetivos da licitação é a escolha daquele que melhor realizará o objeto conveniado ou contratado. Se a 
Administração não necessita de competitividade porque se predispõe a firmar vínculo com todos os interessados, 
não há que se falar em modalidade licitatória. 

O Pronto Atendimento Médico presta ações e serviços de saúde na urgência e emergência, ressaltando a 
formação profissional e a educação permanente, bem como a prestação de serviços públicos nas atividades 
correlatas e inerentes à saúde pública, atuando exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Considerando que o Pronto Atendimento Médico é uma Unidade na qual está a frente de todo atendimento 
voltado as urgências/emergências é que se faz necessária a realização de tal processo em questão para suprir a 
necessidade atual do setor, a expansão e as eventualidades que possam surgir em decorrência da atual pandemia 
que estamos vivenciando. 

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

O ponto central, assim, é que o Poder Público tenha por intenção se vincular a todos os fornecedores, 
prestadores de serviço ou patrocinadores interessados. Não se está diante da hipótese comum em que um único 
bem ou serviço é capaz de satisfazer as necessidades administrativas. Ao contrário, a impossibilidade de disputa 
decorre do objetivo de o Estado firmar contrato com todos os interessados, desde que atendam as condições 
necessárias à celebração do contrato administrativo estabelecidas pelo Poder Público, incluindo-se aí o preço do 
objeto a ser contratado, padronizado no mercado. Ao fixar os requisitos, é importante que a Administração Pública 
tenha o cuidado de exigir somente os pressupostos necessários à adequada satisfação do objeto a ser contratado, 
sem quaisquer excessos que comprometam a competitividade e a própria impessoalidade do certame. Que, de fato, 
o credenciamento seja uma forma de racionalizar a contratação administrativa em realidades nas quais o município 
não busca vínculo com somente um prestador de serviço, o que torna clara a inviabilidade fática da competição. 
E que a importância assumida, como evidente é ano caso em tela justifique seja levada a efeito regulamentação 
suficiente da matéria, com fixação dos requisitos necessários à efetivação do procedimento, com integral 
observância dos princípios constitucionais como a isonomia, eficiência e moralidade. 

Portanto A saúde pública tem por objetivo, promover a melhoria e bem estar da saúde dos cidadãos. 
Considerando que a saúde é essencial, esses serviços faz manter serviço público, pois os mesmo visam atender as 
necessidades inadiáveis das Comunidades e Hospital conforme Constituição Federal 

Portanto tal realização do processo é de extrema importância para prosseguimento dos trabalhos sem que 
haja danos a saúde pública. Sem mais nada para o momento justifico tal processo. 
3.1. O Credenciamento constitui os seguintes itens: 
ITEM Especialidade/ descrição da

atividade 
Nº de
Prof. 

UNID QTD. Média Total

Consultas Medicas
 ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA      

 Descrição da atividade: 08      

 Ambulatórios mensais, sendo 02    R$  

01 semanais com no mínimo 15 consultas 1 MÊS 12 11.493,5 R$ 137.922,00
 por cada ambulatório, consultas    0  

 especializadas, avaliação, analises de      

 exames, emissão de laudos, avaliação      

 pré/pós-cirúrgicas, Infiltração Articular      

 e      

 Retirada de material de Síntese      

 (Fixador externo e      
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 Fios de Kishener), e atividades 
complementares 
correlatas. 

     

 
 

02 

PEDIATRIA- Descrição da atividade: 08 
Ambulatórios mensais, sendo 02 
semanais com no mínimo 15 consultas 
para cada ambulatório, consultas 
especializadas, avaliação, analises de 
exames, emissão de laudos, e atividades 
complementares correlatas. 

 
 

1 

 
 
MÊS 

 
 

12 

 
 

R$ 
8.000,00 

 
 

R$ 96.000,00 

 
 

03 

ULTRASONOGRAFIA GERAL 
Descrição da atividade: 1 atendimento 
semanal, com no mínimo 30 consultas por 
atendimento, consultas especializadas, 
avaliação, realização de atividades 
de forma itinerante conforme 
planejamento. 

 
 

1 

 
 
MÊS 

 
 

12 

 
 

R$ 
8.400,00 

 
 

R$ 100.800,00 

 
 

04 

CONSULTAS PRÉ E PÓS-CIRURGIAS 
PARA CIRURGIAS ELETIVAS 
GINECOLÓGICAS: 
Sendo no mínimos 50 consultas mensais 
conforme a realização dos 
procedimentos. 

 
 

1 

 
 
Mês 

 
 

12 

 
 

R$ 
8.000,00 

 
 

R$ 96.000,00 

 PROCEDIMENTOS CIRUGICOS 
 CIRURGIAS GINECOLÓGICAS- tais      

 como:      

 Histerectomia Abdominal;    R$  

05 Histerectomia Vaginal; 1 Mês 12 25.000,0 R$ 300.000,00
 Colpoperineoplastia; Correção de    0  

 distopia genital feminina; Anexectomia;      

 Exérese de endometriomas/ tumores      

 benignos anexiais; CAF/LEEP;      

 Bartolinectomia e laqueadura. Sendo      

 realizado no      

 mínimo 25 procedimentos mensais.      

 
06 

CIRURGIAS OBSTÉTRICAS: 
Laqueaduras e Partos Cesarianos, 
sendo realizado no mínimo 10 
procedimento 

 
1 

 
Mês 

 
12 

R$ 
20.000,0 
0 

 
R$ 240.000,00 

 
07 

CIRURGIAS OBSTÉTRICAS: Partos 
Cesarianos com laqueadura, sendo 
realizado no mínimo 10 procedimento. 

 
1 

 
Mês 

 
12 

R$ 
20.000,0 
0 

 
R$ 240.000,00 

 
 

08 

OFTALMOLOGIA Descrição da 
atividade: 04 Ambulatórios mensais, sendo 
1 semanal com no mínimo 15 consultas 
para cada ambulatório, consultas 
especializadas, avaliação, realização e 
analise de exames, emissão de laudos e 
atividades 
complementares correlatas. 

 
 

1 

 
 
MÊS 

 
 

12 

 
 

R$ 
9.000,00 

 
 

R$ 108.000,00 
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09 

Consultas pré e pós operatórias 
dos procedimento de 

Facoemulsificação, sendo no 
mínimo 60 consultas. 

 
1 

 
MÊS 

 
12 

 
R$ 

3.000,00 

 
R$ 36.000,00 

 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 
 
 

10 

OFTALMOLOGIA cirurgia 
de 

Facoemulsificação Descrição da 
atividade: Sendo 30 procedimentos, a 
serem realizados no Centro Cirúrgico do 
Hospital Municipal de Belterra Ou clínica
 especializada conforme 
necessidade. 

 
 

1 

 
 

MÊS 

 
 

12 

 
 

R$ 
72.000,0 
0 

 
 

R$ 864.000,00 

 
 

11 

OFTALMOLOGIA cirurgia de pterígio 
Sendo 30 procedimentos, a serem 
realizados   no   Centro Cirúrgico do 
Hospital Municipal de Belterra Ou clínica
 especializada  conforme
necessidade. 

 
 

1 

 
 
MÊS 

 
 

12 

 
R$ 

39.000,0 
0 

 
 

R$ 468.000,00 

CONSULTAS MEDICAS
 

12 
Consultas pré e pós operatórias dos 
procedimento de Pterígio, sendo no 
mínimo 60 consultas. 

 
1 

 
MÊS 

 
12 

 
R$ 

3.000,00 

 
R$ 36.000,00 

PROCEDIMENTOS CIRURGICOS
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13 

CIRURGIA   ELETIVAS DE HÉRNIA 
E 
VESICULA Sendo 20 procedimentos 
mensais a serem realizados no Centro 
Cirúrgico do Hospital Municipal de 
Belterra. 

 
 

1 

 
 

Mês 

 
 

12 

 
R$ 

12.666,6 
6 

 
 

R$ 151.999,92 

CONSULTAS MEDICAS
 
 

14 

CONSULTAS PRÉ E PÓS- 
CIRURGIAS PARA CIRURGIAS 
ELETIVAS: Sendo no 
mínimo 60 procedimentos mensais 
realizado ou conforme demandas. 

 
 

1 

 
 

Mês 

 
 

12 

 
 

R$ 
3.800,00 

 
 

R$ 45.600,00 

PROCEDIMENTOS CIRUGICOS
 

15 
CIRURGIA GERAL: Ortopedia e 
traumatologia; Plantão de 12 horas de 
acordo com escala na semana e 
demandas realizadas. 

 
1 

 
Unid. 

 
180 

 
R$ 

3.000,00 

 
R$ 540.000,00 

 
 

16 

ANESTESISTA :plantão de 12 horas de 
acordo com escala na semana e demandas 
realizadas, avaliar paciente antes/após o ato
cirúrgico efetuar anestesia conforme
 tipo de procedimento a ser 
realizado, acompanhar  o
 paciente  durante o 
procedimento. 

 
 

1 

 
 
Unid 

 
 

100 

 
 

R$ 
2.200,00 

 
 

R$ 220.000,00 

 
 

17 

ANESTESISTA: plantão de 12 horas de
acordo com escala na semana e demandas
realizadas, avaliar paciente antes/após o ato
cirúrgico efetuar anestesia conforme tipo de
procedimento a ser realizado, 
acompanhar o paciente durante o
procedimento. 

 
 

1 

 
 
Unid 

 
 

100 

 
 

R$ 
2.200,00 

 
 

R$ 220.000,00 

 
 

18 

ANESTESISTA: plantão de 12 horas de 
acordo com escala na semana e demandas 
realizadas, avaliar paciente antes/após o ato
cirúrgico efetuar anestesia conforme
 tipo de procedimento a ser 
realizado, acompanhar  o
 paciente  durante o 
procedimento. 

 
 

1 

 
 
Unid 

 
 

100 

 
 

R$ 
2.200,00 

 
 

R$ 220.000,00 

PLANTÕES MEDICOS
 
 

19 

PLANTÃO MÉDICOS   DE   12 HORAS
NA 
EMERGÊNCIA descrição da atividade: 
consultas especializadas, avaliação, 
consultas medicas gerais, analise de 
exames, emissões de laudos e atividades 
complementar correlatas 

 
 

1 

 
 
Unid 

 
 

360 

 
 

R$ 
1.803,33 

 
 

R$ 649.198,80 

LABORATORIO HMB
 
 

20 

 
BIOMEDICO Descrição da atividade: 
Profissional para realização de analises 
clinicas, emissão de laudo, sendo plantões de 12 
horas noturno. 

 
 

1 

 
 
MÊS 

 
 

12 

 
 

R$ 
3.600,00 

 
 

R$ 43.200,00 
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Valor estimado para realização do certame será R$ 4.812.720,72 (quatro milhões oitocentos e doze mil setecentos e 
vinte reais e sententa e dois centavos) 

3 – Do fundamento legal 
3.1. lei de licitações nº 14.133/2021 inciso I; 
3.2 IN nº010 /2021 
3.3 DECRETO Nº 11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 que regulamenta o credenciamento 

4 Da Solução Como um Todo 
7.1. Como nosso município não possui corpo de profissionais o suficiente e visando o aumento de 
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profissionais especialista que possam atender tais demandas e que não haja nenhum dano tanto para a população como 
para o poder publico, é necessário que se faça tal processo para que os trabalhos que são desempenhados tanto pelas 
unidades de saúde em cada comunidade, como também no Hospital Municipal não sofram danos com falta de médicos 
e que acarretem um acumulo de pacientes para serem atendidos, e não haja demora nos exames solicitados, assim dando 
assistência digna e agradável a população, gerando recursos para crescimento e modernização dos serviços no 
município 

5 Dos requisitos de contratação 
5.1 Os itens a serem contratados são classificados como comuns, pois os mesmos, são facilmente encontrados 
em qualquer empresa especializada neste ramo. Ressalta-se que os potenciais fornecedores precisam de uma 
qualificação técnica para fornecer os itens que são objeto da contratação deste documento. 
5.2 A descrição dos itens objetos desta licitação, estarão pormenorizadas no Termo do 

Referencia Apartir do Tópico n°1 e seus subitens. 
5.3 No intuito de atender os requisitos para contratação, espera-se que a prestação de serviço se dê por 

empresa devidamente capacitada, com Capacidade Técnica Comprovada. 
5.4 Empresa credenciada deverá apresentar atestado de capacidade tecnica de acordo com sua 

area de atuação; 
5.5 Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde– SUS, com vistas a garantir 

as condições adequadas ao atendimento da população; 
5.6 Os interessados deverão aceitar os valores pré-determinados pelo Município, conforme 

especificado no Termo de Referência, conforme descriminação de cada item a ser contratado. 
5.7 Os interessados no presente credenciamento deverão ainda preencher os seguintes requisitos: 
a) Possuir atividade pertinente ao objeto do presente edital de credenciamento, autorizadas na forma da lei, desde 
que atendam às exigências mínimas deste instrumento, e que não estejam suspensas ou declaradas inidôneas por 
parte do Poder Público; 
b) Apresentar documentação comprobatória de que possui em seu quadro profissionais especializados conforme a 
demanda dos serviços. 
c) Na prestação dos serviços, o contratado deverá possuir equipe de saúde, com base nas diretrizes de atendimento 
estipuladas pelo Sistema Único de Saúde e pelo Gestor Municipal, para prestar serviços, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Os profissionais, de acordo com o Objeto deste Credenciamento, deverão estar devidamente inscritos no 
respectivo Conselho Pertinente; 
5.8. - Não poderão participar do presente processo de credenciamento: 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de publicação no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e 
c) Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
d) Cujos sócios e/ou dirigentes também ocupem cargo de direção e/ou de assessoramento junto ao 
SUS (Federal, Estadual e Municipal), de acordo com o § 4º do art. 26 da Lei Federal n° 8.080/90 e 
junto à Prefeitura Municipal de belterra - PA, bem como, responsável pela Concorrência Pública 
direta ou indiretamente, seja Federal, Estadual ou Municipal. 
5.9. Estar com todos as obrigações fiscais e administrativa validas, tais como: 
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a) Cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Certidões válidas previstas nos artigos 68 da Lei nº 14.133/21 e no Edital; 
d) Requisitos de Habilitação 
e) Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o Tribunal de Contas 
da União entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, conforme decisões abaixo: 
Administração Pública, é passível de crítica e aprimoramento, em especial quanto aos critérios de julgamento e a 
motivação justificada da contratação. 
f) No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão Art. 28, as exigências de habilitação Art. 62 devem 
seguir o disposto na Lei de Licitações 14/133/2021. 
g) Requisitos Obrigacionais 
h) Atender às solicitações nos prazos estipulados. 
i) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Semed. 
j) Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou 
danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e 
fornecedores. 
k) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do contratante. 
l) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação 
na licitação e contratação. 
m) Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste ETP e no 
Termo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo 
Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado. 
n) Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência. 
Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 
da contratação 

6 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados esperados são; 
6.1. A necessidade da contratação considera, em sua motivação, permitir que os objetivos estratégicos das 

CONTRATANTES; 
6.2. facilitar o acesso dos municipes a outros serviços de saude e especialistas; 
6.3. reduzi o tempo de espera de paciente a procura por uma atendimento especializado ou procedimento 

necessario; 
6.4. A contratação de serviços médicos na rede pública pode ter uma série de objetivos e resultados desejados 

para melhorar a qualidade do atendimento, a eficiência dos serviços de saúde e a satisfação dos pacientes. 
Alguns resultados pretendidos incluem: 

6.4.4. Ampliação do Acesso: 
- Garantir que mais pessoas tenham acesso a serviços médicos essenciais. 
- Reduzir as filas de espera para consultas e procedimentos. 
6.4.5. Melhoria da Qualidade Assistencial: 
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- Aumentar a qualidade dos serviços médicos oferecidos, garantindo padrões adequados de atendimento. 
- Reduzir os índices de complicações e reinternações. 
6.4.3. Especialização e Diversificação de Serviços: 
- Oferece serviços especializados e procedimentos de alta complexidade. 
- Diversificar a gama de especialidades médicas disponíveis na rede pública. 
6.4.4. Redução de Custos Operacionais: 
- obtenha os recursos financeiros ao contratar serviços especializados de forma mais eficiente para manter 
equipes médicas fixas em todas as áreas. 
6.4.5 Agilidade no Atendimento: 
- Reduzir os prazos de espera para consultas, exames e cirurgias. 
- Melhorar a eficiência na marcação de consultas e procedimentos. 
6.4.6. Aprimoramento da Gestão da Saúde Pública: 
- Contribuir para uma melhor gestão e planejamento estratégico dos recursos na área da saúde. 
- Permitir a alocação de recursos de acordo com a demanda específica de cada região. 
6.4.7. Foco na Prevenção e Promoção da Saúde: 
-Incentivar ações preventivas e programas de promoção da saúde para reduzir a incidência de doenças. 
-Estimular a participação da comunidade em programas de saúde preventiva. 
6.4.8. Avaliação de Desempenho e Qualidade: 
- Implementar mecanismos de avaliação de desempenho das empresas prestadoras de serviços médicos. 
-Monitorar e garantir a qualidade dos serviços por meio de indicadores específicos. 
6.4.9 Integração com a Comunidade: 
- Estabelecer parcerias que promovam a integração da comunidade local com os serviços de saúde. 
- Implementar estratégias de comunicação para informar a população sobre os serviços disponíveis. 
6.4.10. Satisfação do Paciente: 
- Melhorar a experiência do paciente em serviços de saúde. 
- Obtenha feedback regular dos usuários para melhorar continuamente a qualidade do atendimento. 
6.4.11. Conformidade com a Legislação: 
-Certifique-se de que o contratado esteja em conformidade com as leis e regulamentações locais. 
- Evite questionamentos legais e garanta a transparência no processo de contratação. 
7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a quantidade de procedimentos mensais realizados, desde que 
comprovados mediante apresentação de Notas Fiscais, acompanhadas dos relatórios gerenciais devidamente 
liquidados; - Os valores dos procedimentos serão os elencados no Anexo I deste Edital. O pagamento será efetuado 
em até 30 dias após a liquidação da despesa. 
7.2 casos constados incorreção, rasuras, falta de informação o prazo para pagamento conta a partir da nova de 
data de apresentação da NFe. 
8- VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses em conformidade ao exercicio financeiro, conforme 
estabelece o art. 105 da lei 14.133; 
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8.2 Fica a criterio da administração publica, celebrar o contrato prazo até 5 anos conforme necessidade do serviço 
continuo, de acordo com o art. 106 da lei 14.133; 
8.3 Verificando a necessidade do serviço continuado, deverar ser obedecido em conformidade o art. 107 da lei 
14.133, mediante Termo Aditivo e desde que comprovada a vantagem para a Prefeitura Municipal de Belterra. 
9- OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CREDENCIADA 
9.1 - A empresa deverá possuir profissional devidamente habilitado no conselho de classe da medicina; 
9.2 - Deverá seguir os protocolos de atendimento desenvolvidos exclusivamente para os pacientes beneficiados 
pelos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito de Belterra; 
9.3 - Garantir atendimento adequado aos usuários; 
9.4 - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução dos serviços; 
9.5 - Manter sempre atualizado e fornecer relatórios e arquivos médicos pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
9.6 - Responsabilidade civil pelo prazo de 5 (cinco) anos dos serviços realizados; 
9.7 - Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo- se sempre 
a qualidade na prestação dos serviços; 
9.8 - Garantir confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 
9.9 - Não utilizar os recursos financeiros, humanos e patrimoniais disponibilizados pela Prefeitura Municipal, 
para finalidade diversa da estabelecida neste credenciamento; 
9.10 - Prestar contas dos serviços executados, fazendo juntar os relatórios de pacientes atendidos e serviços 
prestados, viabilizando assim a liquidação da despesa para pagamento dos créditos (art. 63, 
§2º da Lei Federal n.º 4.320/64); 
9.11 Informar através de relatório eletrônico (ponto de registro eletrônico) a jornada de trabalho exercida 
totalizando as horas estabelecida neste termo, para que seja acessível . 
9.12 O funcionário da empresa credenciada caso queira se ausenta, por um curto ou longo período, a mesma deve 
obrigatoriamente substituir por um profissional da mesma área de atuação informando a contratante a substituição. 
9.13 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara, concisa 
e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 
9.14 Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 
9.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; sem a prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 
9.16 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante do serviço contratado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante; 
9.17 mediante apresentação de nota fiscal para pagamento fica de responsabilidade de a contratada encaminhar 
junto à nota as certidões fiscais validas a vigência contratual, sem nenhuma restrição ou debito. 
9.18 Atender as escalar estipulada pela contratante, conforme a necessidade do serviço. 
10. OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento do objeto deste processo, segundo suas especificações, prazos e demais condições. 
10.2 Acompanhar e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo 
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rejeitá-las, mediante justificativa. 
10.3 Fornecer as instruções necessárias a execução dos serviços e cumprir com os pagamentos nas condições dos 
preços pactuados. 
10.4 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade da contratada. 
10.5 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do material. 
10.6 A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da SEMSA ou de pessoas previamente 
designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços. 
10.7 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações deste Termo; 
10.8 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 
10.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da Lei 
14.133/2021. 
10.10 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, fixando prazo 
para a sua correção; 
10.11 Rejeitar, no todo, o serviço fora da especificação, o mesmo caso para nota fiscal ou suas certidões caso esteja 
com rasuras, falta de informações, ou descriminação diferente deste termo. 
10.12 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
10.13 Realizar escalas de serviços conforme necessidades dos serviços. 
11. PAGAMENTO 
11.1 O pagamento dar-se-á em até o 30º (trigésimo) dias após a entrega da NFe devidamente atestada por servidor 
responsável. 
11.2 Na hipótese de emissão de Nota de Empenho, Ordem de Entrega ou documento equivalente para entrega, o 
prazo estabelecido para pagamento será contado da entrega. 
11.3 Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) serviço(s) e/ou na documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
11.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá 
ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
11.5 O Fornecedor deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidões de regularidade fiscal que lhe foram exigidas na 
habilitação para participação deste processo. 
11.6 A Contratada deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal correspondente ao fornecimento do produto, 
na unidade administrativa responsável pelo acompanhamento e gestão do contrato para atesto com todas as certidões 
validas exigidas por lei, inclusive trabalhistas (CNDT) todas legível e sem rasuras. 

12- FISCALIZAÇÕES DE CONTRATO 
12.1 A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor nomeado pelo Contratante, Conforme 
previsto no art. 18 §1, inciso X e conforme art 107. e art. 117 da lei 14.133; anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
observadas. 
12.2 Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todos os serviços fornecidos em desacordo com o 
estabelecido; 
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12.3 A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 
12.4 Atestar a execução e a qualidade dos produtos contratados se estes estiverem em 
conformidade com as especificações do respectivo objeto contratado. 

12.5 Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência 
e de execução. 
12.6 Requerer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos 
necessários, devidamente justificados. 
12.7 ficam a criterio da ordenadoa de despesas a deseginação da para comissão de analise de 
documentações e fiscalização de contrato dos prestadores de serviços. 

13. PENALIDADES 
13.1 A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas nas 
seguintes hipóteses: 
13.1.1 Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; 
13.1.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao 
Contratante. 

13.2 No caso de atraso injustificado, assim considerado a inexecução parcial ou a inexecução total da obrigação, 
com fundamento no art 156 da lei 14.133, a contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

13.2.1 Advertência; 
13.2.2 Multa variável de 2% a 30% do valor do contrato caso ocorra: 

Descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; Inexecução total da 
obrigação assumida; 

13.2.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Contratante 
pelo prazo de até seis (6) anos. 
13.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades supramencionadas. 
13.4 A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo de quinze (15) dias corridos 

contados do recebimento da notificação; ou descontada dos pagamentos. 
13.5 Com fundamento na lei 14.133 de 2021, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (6) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: 
13.5.1 não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.5.2 deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 
13.5.3 apresentar documentação falsa; 
13.5.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
13.5.5 não mantiver a proposta; 
13.5.6 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.5.7 comportar-se de modo inidôneo; 
13.5.8 fizer declaração falsa; 
13.5.9 cometer fraude fiscal; 
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13.6 As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de advertência, suspensão temporária 
para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. 
13.7 Das decisões de aplicação de penalidade caberão recurso nos termos da Lei nº. 14.133 de 2021, observados 
os prazos ali fixados. 

14. VALOR 
14.1   Valor total estimado para a realização do certame R$ 4.805.920,80 (quatro milhões oitocentos 

e cinco mil novecentos e vinte reais e oitenta centavos). 
15. Dos Recursos Orçamentários. 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, será gerenciado conforme o orçamento financeiro do exercício de 2024. 

10.302.0004.2072.0000 – manutenção do hospital municipal de Belterra –HMB 3.3.90.39.00 
– outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 10.301.0004.2064.0000 – manutenção das 
unidades básicas de saúde – UBS 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

16- CONSIDERAÇÕES FINAIS 
As empresas licitantes deverão cumprir integralmente com as exigências estabelecidas no estudo tecnico 

prelimirar, projeto básico, bem como, nas determinações do Edital de Licitação, minuta da termo de credenciamento 
e demais documentos que farão parte integrante do edital de licitação. 

A contratada será responsável integralmente por danos causados a Prefeitura Municipal e a terceiros, 
decorrentes a sua negligencia, empírica ou omissões no período contratual. 

A fiscalização fica concedida poderes de embargo, quando for constatada desobediência ostensiva as 
especificações, quando constatar incompetência comprovada para desempenho da função ou comportamentos 
inconvenientes. 

A fiscalização compete, também, poderá fazer observações na execução do serviço, advertência ou 
qualquer outro tipo de comunicação a Contratada. 

A Administração Municipal poderá realizar alterações contratuais, através de termos aditivos, nos casos 
estabelecidos na Lei 14.133/2021 artigo 79 inciso I e DECRETO Nº 11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024.. 

 
 

Belterra/PA, 26 de fevereiro de 2024. 
 

Digitally signed by EDJANE MEDEIROS 
ALVES:43953433253 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
ou=presencial, cn=EDJANE MEDEIROS 
ALVES:43953433253 

 

Edjane Medeiros Alves 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 005/2023 
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ANEXO II 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO CHAMADA 
PÚBLICA N°01/2024 

 
Nome/Razão 
Social:        Inscrição 

Profissional n.º    Data de Nascimento 
  / / CPF ou CNPJ n.º    RG n.º 
  Órgão expedidor  Estado Civil  
Naturalidade     
Estado Endereço:   
     Cidade  ,CEP   

Telefone para contato:    Celular 
   . Solicita sua inscrição no processo de credenciamento 
junto ao Município de Belterra-PA, conforme Edital de Chamamento 

categoria profissional 
01/2024 na 

de 

  , na especialidade de 
  . 

 
 
 
 
 

Belterra-PA, xx dexxx de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do solicitante Podendo 
ser digital 

Público n.º 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
CHAMADA PÚBLICA N°01/2024 

 
Nome           , 
inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina(ou conselho pertinente) sob o n.º 
   , portador(a) do RG n.º    , expedido pelo(a)
    , e inscrito(a) no CPF/MF n.º 
  , residente e domiciliado(a) à 

 
  . Declaro, sob as penas de lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
inscrição no presente processo de Credenciamento perante o Município de Belterra-PA, e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, que possam impedi-lo(a) de continuar no processo. Declaro ainda, 
estar ciente de que a falsa declaração implica inabilitação ou exclusão automática do certame. 

 
Belterra-PA / /2024. 

 
 
 
 
 

Assinatura 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CHAMADA PÚBLICA N°01/2024 

DE TRABALHADORES MENORES

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA 
 
 

A empresa/Pessoa física  , 
inscrita   no    CNPJ/CPF    n° , representada por 
  ,       inscrito(a)        no        CPF n° 
  , abaixo assinado, declara para os fins de direito, na 
qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Chamamento Público nº 01/2024, , instaurado 
por esse Município, que não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. Por ser expressão da 
verdade, firmo a presente. 

 
Belterra-PA / /2024. 

 
 
 
 
 

Assinatura 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº /2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº /2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

 

I – DAS PARTES: 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, BELTERRA- PA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°----------------, estabelecido na ----------------------------- 
----, município de Belterra-PA; neste ato representado pela Gestora do FMS, Sra. xxxxxxxx, brasileira, casada, 
xxxxxxxxxxx, portadora da RG n° xxxxxxxxxxxxxxxx e inscrita no CPF/MF sob o n° ----------------------------------- , 
residente e domiciliada na Av. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Belterra-PA, CEP 
xxxxxxx. CONTRATADO(A): ---------------------------------------------, qualificação, inscrição profissional, 
inscrito(a) no CPF/CNPJ nº ----------------, RG nº ------------------ residente e domiciliado/com sede na-------
--------, CEP --------------------------------------------------------------- --. 
II – DO OBJETO: 
2.1. O objeto deste Contrato é o credenciamento, nas condições especificadas neste instrumento e no Edital nº 01/2024, 
a prestação de serviços na área da saúde, na especialidade de ------------ 
--------------------------- , em regime de credenciamento, a fim de atender à população de Belterra-PA, consistindo 
especialmente nos procedimentos permitidos por Lei devidamente reconhecida por parte do respectivo órgão federal 
da profissão e regulamentada por lei. 
III – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 79, I c/c art. 74, da Lei nº 14.133/2021 – inexigibilidade de licitação 
e ainda demais normas legais aplicáveis ao Edital de Chamamento Público nº 001/2024. 
IV – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
4.1. DA CREDENCIANTE/CONTRATANTE: 
4.1.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato; 
4.1.2. Fiscalizar a correta prestação dos serviços; 
4.1.3. Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações contratuais firmadas, impropriedades 
dos serviços prestados, observado o contraditório e a ampla defesa do credenciado; 
4.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CREDENCIADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Credenciamento, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CREDENCIADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
4.1.5. Descontar, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 
4.1.6. Poderá o CREDENCIANTE sustar o pagamento nos seguintes casos: 
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4.1.6.1. Descumprimento das obrigações do CREDENCIADO para com a CREDENCIANTE; 
4.1.6.2. Faltas sem justificativas. 
4.2. DO CREDENCIADO/CONTRATADO: 
4.2.1. Prestar serviços conforme atribuições descritas na categoria profissional específica, na lotação determinada 
pelo CREDENCIANTE; 
4.2.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
4.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CREDENCIANTE; 
4.2.4. Não substituir ou fazer-se substituir no cumprimento dos termos da avença, sem a anuência expressa do 
Credenciante. 
V – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1. O preço avençado pelas partes para a execução dos serviços antes mencionados é de R$ xx.xxx,xx 
(xx) mensais, estimando-se o valor global de R$ xx.xxx,xx (...). 
5.2. O faturamento será realizado no final do mês e o pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente. 
5.3. Os atendimentos que porventura tiverem que ser realizados e que não tenham sido previstos neste termo somente 
poderão ser realizados mediante autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.4. O contratante deduzirá, por ocasião de cada pagamento, os impostos ou taxas que for de sua competência 
reter, nos termos da respectiva legislação. 
VI – DO PRAZO: 
6.1. O presente contrato vigorará no período de de 2024 a 31 de dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse administrativo e atendendo o disposto na 
legislação vigente, mediante termo aditivo. 
6.2. Serão admitidas hipóteses do art. 106 da Lei 14.133/2023, desde que devidamente justificadas pela administração. 
VII – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
7.1. Nos termos do art. 6º, inciso XVI, da Lei 14.133/2023, o objeto contratado será executado sob o regime de 
dedicação exclusiva de mão-de-obra, observando-se o disposto nas alíneas “a, b e c” do referido artigo, conforme 
especificações a seguir: 
a) Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviços predeterminada; 
b) Comparecer ao seu local de trabalho, dele não se ausentando até a chegada de seu substituto, atuando ética e 
dignamente; 
c) Cumprir com pontualidade seus horários de chegada; 
d) Tratar com respeito os outros profissionais do setor, bem como os usuários do sistema de saúde pública deste 
município; 
e) Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à disposição 
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para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo de exemplo aos demais 
funcionários; 
f) Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-lo, arruiná-lo ou conspirar contra eles; 
g) Respeitar as deliberações da direção técnica; 
h) Os serviços contratados serão prestados por meio dos profissionais liberais autônomos credenciados que tiveram 
sua documentação apresentada no momento do credenciamento. 
i) O CREDENCIADO não poderá cobrar do usuário (munícipe) ou de seu responsável qualquer complementação de 
valores dos serviços prestados; 
j) É vedado ao profissional deixar de comparecer a trabalho em horário preestabelecido ou abandoná-lo sem a 
presença de substituto, salvo por justo motivo. 
k) O profissional deverá agir dentro dos princípios éticos, sempre em benefício do usuário, zelando pelo cumprimento 
do que determina as normas profissionais de cada classe, na busca de uma prática embasada em valores éticos, morais 
e dignos da profissão. 
7.2. A prestação de serviços nas instituições públicas é de responsabilidade dos diretores, que responderão no âmbito 
das suas atribuições perante o Conselho Profissional, pelo descumprimento dos princípios éticos ou por deixar de 
assegurar condições técnicas de atendimento 
7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas as normas do 
direito privado e, no que couberem, as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada uma delas pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que designará 
o(s) fiscal(is) do contrato, nos termos estabelecidos no art. 7° c/c art. 117 da Lei 14.133/2021. 
7.5. A prestação de serviços a que se refere o presente instrumento é de caráter autônomo, não podendo o contratado 
pleitear quaisquer direitos outros que não os aqui avençados. 
VIII – DA NOTA DE EMPENHO: 
8.1. A despesa de que trata o presente instrumento ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária vigente: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
IX – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES: 
9.1. DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade (supressão ou acréscimo), poderá 
ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes nos casos previstos no art. 124, I e II, da Lei nº 
14.133/2021, observado o limite estabelecido no art. 125, do referido diploma legal. 
9.2. DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo entre as partes, devendo, 
contudo, ser justificada e previamente autorizada pelo ordenador das despesas, observando-se os prazos estabelecidos 
na Lei 14.133/2021 (arts. 106 a 114). 
9.3. Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo atendendo ao disposto na Lei 14.133/2021. 
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9.4. Os registros que não caracterizarem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, nos termos do art. 136, da Lei 14.133/2021. X - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A fiscalização do presente contrato caberá ao CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e será exercida pelos 
seguintes servidores: xxxxxxxx, matrícula nº xxxxxxxx, nomeada através da Portaria , que deverá comunicar ao (a) 
Gestor do Contrato, toda e qualquer anormalidade na execução dos serviços; 
b) A gestão do contrato será exercida pelo Gestor do Contrato, a quem compete as atividades de coordenar e administrar 
o contrato desde o seu início até conclusão integral das obrigações nele assumidas; devendo, promover ações proativas e 
preventivas de modo a observar o cumprimento das regras previstas neste instrumento e buscar os resultados 
esperados, bem como trazer benefícios e economia para a administração, além das atribuições especificadas no 
Decreto Municipal n°959/2023. 
XI - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
A presente avença se acha vinculada, para todos os efeitos legais, ao Edital de Chamamento Público nº 
XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O atra0s1o/2in0ju2s4t,ifiAcatododenaIneexxeicguibçiãliodaddoeconnºtrato su/2je0i2ta4rá, nooCsOteNrTmRoAsTdAaDLOeài 1m4u.1lt3a3d/e20m2o1r.a de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da contratação, que será aplicada após o regular processo administrativo, garantida 
a ampla defesa. 
12.2. A multa a que se alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
12.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021: 
a) Advertência; 
b) Multa no valor de 20% (vinte por cento) ao mês sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de 03 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo disposto no 
§5º, do art. 156, da Lei 14.133/2021. 
12.4. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” do item anterior, poderão ser aplicadas cumulativamente com 
sanção de multa inserta na alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
partir da sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/2021). 
12.5. Caso o valor da multa aplicada ultrapasse o valor eventualmente devido pela Administração Pública ao 
Contratado, além da perda do valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou mediante interpelação judicial 
do contratado; 
12.6. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
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cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Belterra-PA e cobrado judicialmente; 
12.7. Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela 
CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. XIII – DA EXTINÇÃO DO 
CONTRATO 
13.1. Nos termos dos artigos 137 e 138, da Lei 14.133/2021, o contrato será extinto: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto se o descumprimento decorrer de sua própria conduta; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou por intermédio do comitê de resolução 
de disputa, observando-se o melhor interesse da Administração Pública; 
c) Por determinação arbitral, decorrente de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou, ainda, por decisão 
judicial. 
XIV - DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
14.1. As partes poderão valer-se dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a 
conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, para solução de conflitos relacionados a 
direitos patrimoniais disponíveis, restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, bem como ao inadimplemento 
de obrigações contratuais por quaisquer das partes e , ainda, questões relativas ao cálculo de indenizações, nos termos 
do art. 151, caput e parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 
XV – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. O presente contrato reger-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme estatuído no 
art. 89, da Lei 14.133/2021. 
XVI- DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belterra-PA, para dirimir as omissões ou eventuais litígios oriundos do presente 
contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justos, 
combinados e contratados, digitou-se o presente contrato em três vias, sendo que uma delas constituirá o arquivo 
cronológico da Prefeitura e após lido e achado conforme pelas partes, foi em tudo aceito, sendo assinado pelos 
contratantes e pelas testemunhas. 

 
Belterra-PA, de de 2024. 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELTERRA-PA 
Secretária Municipal De Saúde 

 
 
 

CREDENCIADO(A) 
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TESTEMUNHAS: 
1)  
NOME: 
CPF:    

 

2)  
NOME: 
CPF:    



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: I l.18ó.410/0001-95

ESTUDO TÉCNICO PR.ELTMINAR

l. Informações básicas do ETP

l.l. O Processo Adrninistrativo correspondente às demandas eeradas para a condução da lutura aquisiçâo é n" 002/2024

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Foram indicados os seguintes servidores para compoÍ a comissão equipe de planejamento:

Coordenadora Tecnica Adminstrativa da semsa Angra Taynara Lobato Silva

Coordenação de Ações de saúde Sarah Simone Silva de Oliveira

Coordenação Municipal de Regulação Cristiane Evelin Rodrigues Noronha

3. Descrição da necessidade da contraÍaçâo

3.1. O presente instrumento visa o planejamento da Confiata@ de Empresa Espe cializadaparu a realização de atendimentos e realizações
de procedimentos medicos especiali"ados com a população beterasse. visto que a secretaria de saude não possui quantidades de
profissionais suficiente para atender as demandas do municipio. se fez necessario a relização de tal processo para que os municipes tenham
um atendimento de qualidade e e especiàliza{o, e tambem para que as demandas de unidades basicas de saude - UBS e hospital municipal
não fiquem acumulado causando danos a administraçaô publica e aos usuarios do sistema unico de saude. Tais contratações deverão
obedecer conforme condições, quantidades. exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.
3.2. A cor.rtratação de empresas especializadas em serviços nredicos irá atender as denrandas de consulta especilizada em unidades basicas

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

IN'I'EGRAN'TES

FUNÇÃO NOME MATRICTIT,A SETOR

Secretária Municipal de saúde Edjane Medeiros Alves DEC. 005/2023 SEMSA

MAT. lt22

Dec.006/2024
SEMSA

Dec.03712023

Mat. 4381 SEMSA

((

2.1.

SEMSA
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de saudr'do municipio localizadas regiào urbana. onde são realizados atendimentos de consulta. procedimentos de aconhapanhamento
diario. e pequenos procedimentos de primeiros socorros quando necessarios.

3.-1. Alem das unidades de saude do rnunicipio, tal processo atenderá as demanas diarias do hospital muncipal de belterra, onde possue um
grande volume de atendimento de urgencia e emergicia. e atualmente com a abeÍura do novo centro cirugico a mesma realizará
procedimentos cirurgicos, onde irá necessitar de profissionais capacitados, e como a secretaria não possui em seu quadro tais especialidades.
o nlesnlo irá suprir cssa demanda. onde trará beneficios tanto para administração publica. quanto para os municipes que necessitanr de tais
atendimentos.

-1.-1. Como o muncipio dc belterra posssui uma abrangencia lerrital extensa e para que a saude possa alender as demandas Íbram dividido
as localizaÇõcs de atendimento cm três regiões, que são

I- Região ribeirinha
- t-lllS piquiatuba atende cerca de 2.349 pessoas

- LI[]S aramanai atende cerca de 2.024 pessoas

II- Rcgião urbana
- LlllS Ana celia atendc cerca de 2.058 pessoas

- UIIS aline siqueira alende certa de 2.896 pessoas

- LIBS mauricia colaço atender cerca de 3.047 pessoas

- [..]BS estrada 04 atende cerca de 2.841 pessoas

III- Região planalto
- t-lBS bela ferra atende cerca de 3.047 pessoas

- IJBS são pedro atende cerca de 1.816 pessoas

- UBS são jorge atende cerca de 2.108 pessoas

Considerando a alta demanda de rnunicipes atendidos. e considerando que a semsa não dispões de quantidades suficiente para atender
tais necessiades, se Í'ez necessario a relizaçâo do proccsso de contrataçâo de prolissionais capacitados de modo a permitir maior rapidez e

melhor atendimento a saude publica.

3.5. A duração de credenciamento de empesas prestadoras de serviços medicos tem duração de l2 meses a contar da data de abertura.
4. §etor Requisitanúe
4.l. Coordenação Municipal de Regulação - HMB
{.2. ('oordenação nrunicipal de ações de saúde

5. Descrição dos requisitos da contratação

((
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especializada neste rarno. Ressalta-se que os potenciais fomecedores precisam de uma qualificação técnica para lornecer os itens que são

objeto da contratação deste docnmento.

5.2. A descrição dos itens objetos desta licitação, estarão pormenorizadas no Termo do Referencia Apartir do Tópico nol e seus subitens.

5,3. No intuito de atender os requisitos para contratação, espera-se que a prestação de serviço se dê por empresa devidamente capacitada.

com Capacidade Técnica Conrprovada.

5.4. Empresa credenciada deverá apresentar atestado cle capacidade tecnica de acordo com sua area dc atuação:

5.5. Os serviços devcm obedecer aos requisitos do Sistema (lnico de Saúde SUS, com vistas a garantir as condições adequadas ao

atendimento da população:

5.6. Os interessados deverão aceitar os valores pré-determinaclos pelo Município. conforme especificado no Termo de Rclerência. conforrne
descriminaçâo de cada ilem a ser contratado.

5.7. Os intercssados no presente credenciamento deverão ainda preencher os seguintes requisitos:

a) Possuir atividade pertinentc ao objeto do presente edital de credencianrento. autorizadas na forma da [ei, desde que atendam às exigências

mínimas deste instrunlento. e que não estej am suspensas ou declaradas inidôneas por parte do Poder Públicol
b) Apresentar documentação comprobatória de que possui em scu quadro profissionais especializados conforme a demanda dos sen iços.

c) Na prestação dos serviços. o oontratado deverá possuir equipe de saÍrde. corn base nâs diretrizes de atendimento estipuladas pelo Sistema

Unico de Saúde e pelo Gestor Municipal. para prestar serviços. de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de SaÍrde:

d) Os profissionais. dc acordo com o Objeto deste Credenciamento. deverão estar devidamente inscritos no respectivo Conselho Pertinente;

5.8. - Nào poderão paíicipar do presente processo de credenciamento:

a) ('oncordatárias ou em processo de falência" sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Quc tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Adnrinistração Pública, Direta ou Indireta, Federal. Estadual. Municipal ou do

Distrito Federal. por meio de publicação no Diihrio Oficial da Uniâo, do Estado ou do Municipio. pelo órgão que o praticou. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição; e

c) Que este.lam reunidas em consórcio, que sejam conúoladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

d) Culos sócios e/ou dirigenles tambónr ocupem c.ugo de direção e/ou de assessoramento junto ao SUS (Federal. Estadual e Municipal). de

acordo com o § 4o do arÍ.26 da Lei Federal n' 8.080/90 e iunto à Prefeitura Municipal de belterra - PA, bem como. resporrsável pela

Concorrência Pública direta ou indiretamente, seja Federal, Estadual ou Municipal.

6. Levantamento de mercado

6.1. Destaca-se que a realização de tal processo através deste documento e realizada tendo como base a solicitação dos setores de regulação

e coordenação de ações de saúde. mediante agenda de contratações cstabelecidas no caiendrlrio de planejamento.

(
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6.2. Devido a natureza de tal procedimento pretendido, o ideal é de que a contralação seja realizada mediante licitação por inexigibilidade
por credeciamento. onde a convocação das empresas habilitadas se dê confomre a necessidade a ser atendida.

6.3. Assim. a solução deverá ser concebida de fornra integrada, ser implementada. Íbrnecida trazendo beneficios ao usuarios do sistema

unico de saúde ao longo do municipio.

6.4. A contratação será em conjunto entre os setores responsaveis e demandas a serem atendida.
7. Descrição da solução como um todo

7'1. Ccrnto nosso município não possui corpo de profissionais o suficiente e visando o aumento de profissionais especialista que possam

atender tais dentandas e que não haja nenhum dano tanto para a população como para o poder publico. é necessário que se laça tal processo
para que os trabalhos que são desempeúados tanto pelas unidades de saúde em cada região, como tambem no Ilospital Municipal nào

soÍiam danos com falta de médicos e que acarretem um acunrulo de pacicntes para serem atendidos, e não haja demora nos exames
solicitados. assinr dando assistência digna e agradável a população, gerando recursos para crescimento e modernizaçào dos seniços no
município.

8. Estimativas das quantidades a serem contratadas

8.1 , Levando em consideração as solicitações consiântes na demanda dos setor requisitante da Secretaria Municipal de saúde. abaixo
segue os quanlilativos estimados:

Especialidade/ descrição da atividade

ORTOPEDI A/TRAUMATOLOGIA
Descrição da atividade: 08 Ambulatórios mensais, sendo 02 semanais com no mínimo l5
consultas por cada ambulatório. consultas especializades, avaliação, analises de exames"
emissão de laudos, avaliação pré/pós-cirurgicas, Infiltração Articular e Retirada de material de
Síntese (Fixador extemo e Fios de Kishener . e atividades lementares correlatas.

ULTRASONOGRAFIA GERAL Descrição da atividade: I atendimento semanal, com no
minimo 30 consultas por atendinento. consultas especializadas, avaliaçâo, realização de

01

02

03

ITEM N'de
Prof. QTD.

I MES t2

PEDIATRIA- Descrição da atividade: 08 Ambulatórios mensais, sendo 02 semanais com no
mínimo l5 consultas para cada ambulatório, consultas especializadas, avaliação, analises de
glqmes, enrissão de laudos, e atividades complementares correlatas.

1 MÊS t2

)I

| | atividades de forma itinerante conforme planejarlgnlo.

trNIt)

I MES
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CONST]LTAS P EP S-CIR.URGIAS PARA CIRTIR(;IAS ELETIVAS
04 GINECOLÓGICAS: Sendo no mínimos 50 consultas mensais conforme a realização dos

rocedimentos.
CIRURGIAS GINECOLOGICAS- tais como: Histerectomia Abdominall Histerectomia
Vaginal; Colpoperineoplastia; Correção de distopia genital feminina; Anexectomia; Exérese
de endometriomas/ tumores benignos anexiais; CAF/LEEP; Bartolinectomia e laqueadura.
Sendo realizado no mínimo 25 rocedimentos mensais

06
CIRT]RGIAS OI}ST TRICAS: Laqueaduras e Paftos Cesarianos. sendo realizado no
minirr.ro I 0 rocedimento

07
CIRURGIAS OBSTETRICAS: Partos Cesarianos com laqueadur sendo realizado no
minimo l0 procedinrento
OFTALMOLOGIA Descrição da atividade: 04 Ambulatórios mensais, sendo 1 semanal com
no mínimo l5 consultas para cada ambulatório, consultas especializadas. avaliação. realizaçáo
e analise de exames. emissão de laudos e atividades com lementares correlatas.

09
Consultas pré e pós operatóriâs dos procedimento de FacocmulsiÍicação, sendo no rnínimo 60
cons u llas.

OFTALMOLO(ilA cirurgia de Facoemulsificação Descrição da atividade: Sendo 30
procedimentos, a screm rcalizados no Centro Ciúrgioo do Ilospital Municipal de Beltena Ou
clínica espccializada conlbrme necessidade

OFTALM()LO(iIA cirurgia dc pterígio Sendo 30 procedimentos, a serem realizados no
Centro C'irúrgico do Hospital Municipal de Belterra Ou clinica especializada conforme
neccssidade.

Consultas pré e pós operatórias dos procedinrcnto de Pterígio, sendo no mínimo 60
consultas.

2

l2

t208

t0

1l

l.+

t2I Mês

I t2

I

I

Mês

Mês

Mês

I MES

I MES t2

MF]SI

l MES

t)

12

T2 I MES t2

l3 I t2

I
Mês

t2

(( À',

à:

05

CIRURGIA ELETMS DE HERNIA E VESICULA Sendo 20 proceclimentos mensais a
sercnr realizados no Centro Cirúrgico do Hospital Municipal de Belterra.

Mês

CONSULTAS PRÉ E PÓS-CIRURGIA§ PARA CIRURGIAS ELETIVAS: SCNdO NO

mininro 60 procedimentos mensais realizado ou conforme demandas,
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t7

BIOMEDICO Descriçiio da atividadc: Profissional para realização de analises clinicas.
emissão dc laudo. sendo planlões de 12 horas noturno.

9.

9.1.

Estimativa do valor da contrâtaçâo

Para subsicliar o resultado para estimar os preç«rs. lbram utilizados fonles de preços de cmpresas prestadoras do ramo dc scrviços

medicos, loram utilizados fontes de preços diretamênte com empÍesas da região. tomando por base o Município da Contratação não possuir

fomecedores para tal objeto, e, considerando os Íatores: deslocarnento, proximidade e celeridade, além de, características específicas de

itens quanto a forma de prestação do serviços e unidades de medidas, e, após constação e não localização de itens em outros poÍais ou

contratações similares, optou-se por rêalizar consultas com fornecedores, foram realizadas buscas em portais como Mural do TCM-PA.

9.2. Considerando a estimativa de preço fora do pa<irão médio localizado em outras fonte de pesquisa de preço. considerando o
princípio da celeridade nos atos processuais. e porjá haver realizado busca em portais, tomamos por base o inciso 5'da IN n" 6512021 que

orienta acerca das pesquisas de preços "§ 5' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente". Tais

CIRURGIA GERAL: Ortopedia e traumatologia; Plantão de l2 horas de acordo com escala
na semana e demandas realizadas.

I Unid. 180

t6 I 100

ANESTESISTA: plantão de l2 horas de acordo com escala na semana e demandas realizadas,
avaliar paciente antes/após o ato ciúrgico efetuar anestesia conforme tipo de procedimento a
ser realizado. acompaúar o paciente durante o procedimento.

I Unid 100

I8
ANESTESISTA: plantão de l2 horas de acordo com escala na semana e demandas realizadas,
avaliar paciente anteVap(rs o ato ciúrgico efetuar anestcsia conÍbrme tipo de procedimento a
ser realizado, acompanhar o paciente durante o procedimento.

I Unid 100

l9
PLANTÃO MÉDICos DE 12 HoRÂ§ NA EMERGÊxctl descrição da atividade:
consultas especializadas. avaliação, consultas medicas gerais, analise de exames, emissões de
laudos e atividades complementar correlatas

I Unid 360

20 I MES t2

a"*

l5

Unid
ANESTESISTA :plantão de l2 horas de acordo com escala na semana e demandas realizadas,
avaliar paciente antes/após o ato ciúrgico efetuaÍ anestesia conforme tipo de procedimento a
ser realizado, acompaúar o paciente durante o procedimento.
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valores apresentados não trazem prejuízo ao p.o"".,o poit o";;;;;;;ià;t;;pativeis com praticado no mercado' sem onerar o orÇamento

e beneficio paÍa esta administraçào'

g.3.Nesteprimeiromomentodafaseintemadoprocedimentodecontratação,SerãoutilizadososparâmetrosdispostosnalN

no65/202 1 , o levantamento de preço junto com a pr- r," 
"".pi"ána 

qual se tomou por base as fontes para composição de preços' Destaca-

se, ainda que o levantamento áo, p*ço. que constarão do Tào de úferência respeitârão o disposto legal' conforme planilha abaixo:

(

MAPAl) A U o

EMPRIISA A: SAOI'- SERVIÇOS MEDICOS ANESTESIOLOGIA DO OESTE DO PARÁ

EMPRESA B: INTRALIMA SERVIÇOS MEI)ICOS L]'DA

EMPRT]SA (]: PREFEITURA DE ORIXIMINA

EMRPE,SÀ D: E DA SILVA BI.JRLAMAQUI

EMPRESA E: SPG MEDICOS ASSOCIADOS

EMPRESA F: W A SANTOS LTDA

EMPRESA (i: W S MENEZES SERVIÇOS MEDICOS LTDA

EMPRESA H: L I- LELLIS
EMPRESA I: OIITHOGIN LTDA

EMPRESA J: ASSISTENCIA MEDICA INFANTIL DE SANTAREM

TotalMédiaCOTA
J

COTA
I

COTA
H

COTA
G

COTA
F

COTA
E

COTA
D

COTA
B

COTA
AQTD.

T]NI
D

N" de

Prof.

I
T
E

M

Especialidade/

descrisâo da atividade

ORTOPEDIA/TRA UM

ATOLOGIA
Descrição da atividade:

08 Ambulatórios

mensais. sendo 02

semanais com no mínimo

l5 consultas Por cada

ambulatório' consultas

RS

8,987,0
0

RS

137 .92
,on0

I

especializadas.

MES 12

_L---

R§

14.000,

00

RS

l t.493.50

COTA
C
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avaliação, analises de

exames. emissão de

laudos. avaliação

pré/pós-cinirgicas,

Infiltração Anicular e

Rerirada de material de

Síntese (Fixador extemo

e Fios de Kishener). e

atividades

complementares

correlatas.

t2

RS

8.000,0

0

R$ 8.000.00

RS

96.000.

00

I

I
0
'2

PEDIÀTRIA-
DescÍiçâo da atividade:

08 Ambulatôrios

mensais, sendo 02

semanais com no

mÍnimo l5 consultas

paÍa cada ambulatório,

consultas especializadas,

avaliação, analises de

exames. emissão de

laudos, e atividades

complementares

correlatas,

1

q
I

i

I

0

0

R$ 8.400.00

RS

t00.80
0,00

I
0

3

U LTRASONOGRAFI
A GERAL Descrição da

atividade: I atendimento

senranal- com no mínimo

30 consultas poÍ

atendimento, consultas

especializadas,

avaliação, realização de

atividades de forma

itinerante conforme
planejamento.

MÊS

MÊS l2

RS



( (

e3
PREFEITURA MUNICIPAI, I)E BELTERRA

SECRNTARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: I I.l8ó.t l0/0001-95

0

4

CONSULTAS PRÉ E

PÓS-CIRURGIAs
PARA CIRURGIAS
ELETIVAS
G IN ECOLÓG ICAS:
Sendo no rnínimos i0
consultas mensais

conforme a realização

dos procedimentos.

I Mês l2 8.000.0

0
RS 8.000.00

RS

96.000,

00

0

5

CIRURG I AS
G INECOLÓG ICAS.
tais como: H isterectomia

Abdominal:
Histerectomia Vaginal;
Colpoperineoplastia;

Correção de distopia
genital feminina;
Anexectomia; Exérese de

endometriomas/ tumores

benignos anexiais:

CAF/LEEPi
Banolinectomia e

laqueadura. Sendo

realizado no mínimo 25
procedimentos mensais.

I Mês

t

I

I

I

25.000.

00

RS

25.000,00

RS

300.00

0.00

0

6

CIRURGIAS
OBSTÉTRICAS:
Laqueaduras e Partos

Cesarianos, sendo

realizado no mínimo l0
procedimento

I Mês

00

RS

20.000,00

R§

240.00

0.00

0

7

CIRURGIAS
OBSTÉTRlCAS: Partos

Cesarianos sao
laqueadura. sendo

I Mês t2

20.000,

00 R$

20.000.00

RS

240.00
0.00

l2

20.000.
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realizado no mínimo l0
procedimento.

Rs 9.000.00

R$

108.00

0,00
0

8

OFTALMOLOGIA
Descrição da atividade:

04 Ambulatórios

mensais. sendo I semanal

com no minimo l5
consultas para cada

ambulatório, consultas

especializadas,

avaliação. realização e

analise de exames.

emissão de laudos e

atividades

complementâres

correlatas,

I MÊS t2

I

RS 3.000.00

RS

36.000,

00
0

9

Consultas pré e pós

operatórias dos

procedimento de

Facoemulsificâção,

sendo no minimo 60

consultas.

I MES 't2 I

I
k

R§
72.000,00

RS

864.00

0,00
I

0

OFTALMOLOGIA
cirurgia de

Facoemulsificação
Descriçâo da atividade:

Sendo 30

procedimentos, a serem

realizados no Centro

Ciúrgico do Hospital

Municipal de Beltena Ou

clinica especializada

conforme necessidade

I

I

I

MÊS

I
t

l

/
I
I

'il

RS

39.000,
00

RS

39.000.00

R$

468.00

0.00

OFTALMOLOGIA
cirurgia de Pterigio
Sendo J0

I MFS tl

R5i

9.000,0

0

R$

3.000,0
0

t2

RS

72.000.
00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: t 1.186.410/0001-95

I

6

ANESTESISTA
:plantão de 12 horas de

acordo com escala na

semana e demandas

realizadas, avaliar
paciente antes/após o ato

cirúrgico efetuar

anestesia conforme tipo
de procedimento a ser

realizado, acompanhar o
paciente durante o

procedimento.

I Unid 100 R$ 2.200.00
R$

220.00

0.00

I

7

ANESTESISTA:
plantão de 12 horas de

acordo com escala na

semana e demandas

realizadas. avaliaÍ
paciente antes/após o ato

ciúrgico efetuar

anestesia conforme tipo
de procedimento a ser

realizado, acompanhar o
paciente duÍante o
procedimento.

I Unid R$ 2.200.00

R$

220.00

0,00

I

8

ANESTESISTA:
plantão de 12 horas de

acordo com escala na

semana e demandas

realizadas, avaliar
pacientc antes/após o ato

cirúrgico efetuar

anestesia conforme tipo
de procedimento a ser

r ealiz-ado, acompanhar o
paciente durante o

procedimento.

I Unid 100 Rs 2.200.00
RS

220.00

0,00

2.200,0

R$

0

100 2.200,0

0

RS

2.200.0

RS

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: t l.l86.tú10/0001-95

I

9

PLANTÃO MÉDICOS
DE 12 HORAS NA
EM ERGÊNCTÂ
descrição da atividade:

consultas especializadas,

avaliação, consultas

medicas gerais, analise

de exames, emissões de

laudos e atividades

complementar conelatas
I

I Unid 360

R$

r .760,0

0

1.900,0

0
Rs t.803.33

RS

649.19

8.80

2

0

BIOME,DICO
Descrição da atividade:

Profissional pafa

realização de analises

clinicas. emissão de

laudo, sendo plantões de

l2 horas noturno.

I MES t2

R§

3.600,0

0

R$ 3.600.00

R§
43.200,

00

* Sendo assint o mesmo será retirado da tabela de itens e quadro dc' especialidade será atualizado sua ordem de numeraçào. Quanto ao itcm I

ORTOPIIDIA/TRAUMATOLOGIA I'ora incluindo algumas realizações de procedimento correlata que seria a realização de dois

procedimentos: InÍiltração Articular e Rettada de material de Síntese(Fixador extemo e Fios de Kishener)" quanto alguns itens quc possuianr

suas unidadcs de medididas em (unidade) sendo divergente ao serviço onde foram adequado para serviço (nrês) não aÍêlando o valor
proposto pela empresas. quanto aos ites 7 e 8 da tabela após uma analise juntamente conl os setores responsaveis verificou que a tirrma da

prL-stação do serviço iria sofre uma pêquena mudança onde antes seria realizado conforme demanda (por unidade). vislo que desta lorma iria

oncrar a adminstratação publica optou-se alteraÍ para a fornla de prestação meÍrsal (tvtÊS) pois deste modo seria programada as prestações de

serr iço e se tomando menos ()neroso para os cofres publico. c tambem lendo um maior controle nos atendimentos realizado. quanto ao item

tent l0 da tabcla após unra analise lninunciosa. verificou a necessidade de adequação para que o nresmo podesse entar dentro do orçamento

da ser.nsa. tbra reduzindo a quantidade de ambulatorios, deste modo trará vantagem para a adrninistração publica pois não irá licar sem o

atendimcnto da especialidade e tambem não ficará tào oneros estando dentro das estirnativas esperada. Onde a tabela passa a ser conlornre

abairo
Valor estimado para realização do certamc será RS 4.812,720,,12 (quatro milhões oitocentos e doze mil setecentos e vinte reais e

sententâ e dois ctntavos)

((
d' 'l

à1

1.750,0

0
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10. Justilicativa para o parcelamento ou não da solução

10.1. Para que a contrataçào atinja os resultados pretendidos pela Administraçào é necessário um conjunto de elementos e

especificações tócnicas com descriçào minuciosa dos sen'iços a serenl prestados na organização dos procedimento o qual scrào realizado
onde os nresmo bcncllciarão esta rnunicipalidade.

10.2. A presellte a licitação para contratação dc cmpresa prestadora de serviços conl'orme especialidade constante neste documento deverá
set realizada confbnne a necessidade da ordenadora de despesa, de fonna a dar mais cconomicidade e celcridade a alh.rinistração
Administraçào.

10.i. O quc obscrvanros ao consultar o portal compras govemamentais e que a maioria dos órgãos da Àdrlinislração Púhlica realiza a

contratação objeto deste documento através de licitação na modalidade inexigibilitlade por credenciamento de lbrma eletronica cont
lalidade de l2 mescs. unificando nesses processos as demandas levantadas para o prazo de um ano.

10.4. A devida contratação destes ilens precisa ser de qualidade e condizente com as expectativas institucionais a seguir: a pronlidão no
atcndimenlo do scrriço. com base nos prazos estipulados. trará maior confiabilidade na contratação, promovendo o contínuo Íluxo de
subntissões; outro làtor de grande impoÍância é a comunicaçào entre a Administração Pública e a empresa contratada. a fim de nlanler o

andamento correto do trabalho.

10.5. O gestor do certame terá a obrigatoriedade de, antes de autorizar as despesas no momento da autorização do empenho. avaliara
pertinôncia de cada empresa credenciada, verificando ajustificativa apresentada para a utilização de oada item.

10.6. A utilização da modalidade de inexigibilidade para o credenciamento de emrpesas é a forma que mais se adequa as necessidades
desta ordenandora, em razão da sua vantajosidade, em conÍbrmidade com o que preceitua o art.79, da lei de licitações 14.133 de 2024 ,

cspecil'icamenle quanto ao inciso "1" o qual regulamentar o credenciamento juntamanente com o n' I I .878 de 9 de j aneiro de 2024.
Il ContraÍaçõescorrelatlse/ouinterdependentes

I 1.1. Em pesquisa realizada no TCM/PA. lbram encontrada alguns processos ja realizado na nova lei de licirações. poróm. visto que as
necessidades e fbrmas de prcstação de sen'iços o qual foram apresentado no relerido processo, nào atende as demandas do rnuncipio, sendo
que há diversas variaives que são anilisada para que chegue a uma estimativa para atendintento da necessadade. por tanto. optou-se a
realização conlbrme as demandas apresentada pelos sctores deste municipio, assim trazendo vantajosidade para este orgão. baseado
confonne a nova lei de licitações e contrato 14,133/2021 atravees do artigo 79 inciso I e em conlomridade ao decreto que regulamento o
credeciamento decreto no I 1.878. de 9 de janeiro de 2024.
12. Demonstraçâo do alinhamento entre â contratação e o planejamenÍo



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

CNPJ: I L 186.410/0001-95

de ação do mesmo pÍua atendimentos de eventuais demandas futuras

13. Resultados pretendidos *

I 3.I . A necessidade da contrataçào considera. em sua motivaçâo. permitir que os objetivos estratégicos das CONTRATANTES;

13.2. facilitar o acesso dos municipes a outros serviços de saude e especialistas;

13.3. reduzi o tempo de espera ile paciente a procura por uma atendimento especializado ou procedimento necessario:

1i.1. A contratação de sen,iços médicos na rede pública pode ter uma série de objetivos e resultados deseiados para melhorar a qualidade

do atendimento. a eÍiciência dos sen,iços de saúde e a satisfação dos pacientes. Alguns resultados pretendidos incluem:

I3.4.l. Ampliaçào do Acesso:

- Carantir que mais pessoas tenham acesso a serviços médicos essenciais.

- Reduzir as filas de espera para consultas e procedimentos.

13.4.2. Melhoria da Quatidade Assistencial:

- Aumentar a qualidade dos serviços médicos oferecidos, garantindo padrôes adequados de atendimento.

- Reduzir os índices de complicações e reintemaçôes.

I 3.4.3. Especialização e DiversiÍicação de Serviços:

- Oferece serviços especializados e procedimentos de alta complexidade.

- Diversificar a gama de especialidades médicas disponíveis na rede pública.

13.4.4. Rcduçào de Cuslos Operarcionais:

- obtenha os recursos financeiros ao contratar serviços especializados de forma mais eficiente para manter equipes médicas fixas em todas

as áreas.

13.4.5 Agilidade no Atendimenlo:

- Reduzir os prazos de espera para consultas, exames e cirurgias.

- Melhorar a eficiência na marcação de consultas e procedimentos.

13.4.6. Aprimoranrento da Gestão da Saúde Pública:

- Contribuir para uma mellror gestâo e planeiamento estratégico dos recursos na área da saúde.

- Pcrruitir a alocaçào dc recursos tle acordo conr a demanda especílica cle cada região.

(( r ''" t'l

à:
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13.4.7. Foco na Prevenção e Promoção da Saúde:

-lncentivar açôes preventivas e programas de promoção da saúde para reduzir a incidência de doenças.

-Estinrular a participação da comunidade em programas de saúde preventiva.

11.,1.8. Avaliação de Desempenho e Qualidade:
- lnrplementar mecanismos de avaliação de desempenho das empresas prestadoras de serviços medicos.

-Monitorar e garantir a qualidade dos serviços por meio de indicadores específicos.

li..l.9 Integração com a Comunidade:

- Estabelecer parcerias que pronrovam a iutegração da comunidade local com os serviços de saúde.

- lmplenrentar estratégias de comunicação para informar a população sobre os serviços disponíveis.

l -.i.4. I 0. Salisfàçào do Paciente:

- Mclhorar a experiência do pacierlte crn scrviços de saúde.

- Obtenha feedback regular dos usuàrios para melhorar continuarnente a qualidade do atendimento.

I 3.4. I l. Conforrnidade com a t.egislação:

-Certifique-se de quc'o contratado esleja em conformidade com as leis e regulamentações locais.

- Fivite questionamentos legais e -qaranta a transparência no processo de contratação.
14. Providências a serem adotadas *
14.1. Em Íelação a gestâo e liscalização da contrataçÀo foi considerado que os servidores da Administração pública sejam designados a Íim de acompanhar a execução
do Objeto, caso seja necessário, o mesmo poderá passar por capacitações para tal finalidade.
14.2. Cumprimento dos deveres relacionados a Contratante e a Cotrtratada, que serâo de comum acordo ao ser firmado em contrato.
15. Posslvels impactos âmblenúâis *

15.1 . Não se aplica por se tratar de prestação de sêrviço de saúde.

16. Declarâçto dâ viabilidsde ou nâo da eontrataçâo

I 6.1 . Esta equipe de planeiamento declara VlÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso xl II. an 3' . xl Il da IN
0071202 I de 27 de agosto de2021 e em confoÍmidade com a lei de licitaçôes e contrâto 14.13312021 com base no art.79 inciso I.

Belterra - PA. 23 de Fevereiro 2024

Identificação e assinatura da equipe de planejamento da contratação

Nome: Edjane Medeiros Alves

Cargo: secretária Municipal de saúde

cpr,43\b34llz- E'l

-
T I

Assinatura:

( (

à 
(..

Decreto: n" 005/2023
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t)ec: 0006/2024

Nome: Angra 'faynara Lobato Silva

Cargo: Coordenzindora Tecnica
Adrninistrativa Da Semsa

cPF: ocq'Jr4l4ôf -o+
Nomel Sarah Sinronc Silva de Oliveira

Cargo: Coordenação de Açôes de saúde

cPF. G87 36s.q!2-qq
Nome: Cristiane llvelin Rodrigues Noroúa

Cargo: Ccx»denação Municipal de

Rogulação

<.PF: ffiÇ 4&0 662.- bg

Âssinatura:

Dec.03712023

Assinatura

Mat.43Í13

Âssintura:
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